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de 1967 

Excel(mtíssimo Senhor !):-t"imeiY'o Se cret.1rio: 

Tenho a honra de enc8.L'1Ínhar 3. Vossa ::;xcolência 

a inclusa I.IensaGen:. do ~xce lent-( ssimo Senhor l?l""esidente de. :::e}ú­

blica , acolllpanhada de Ex ... losição de lIoti vos do Senho~ r..:inistro de 

Sstado da Justiça , relc',ti va a pro j eto de lei que dispensa , a tê 

7 de agôsto de 1968 , multa de a:istaDento eleitoral. 

AI)rOVO-j to a opol'tunidade r~novar a Vossa 
,.., l~ . üxce cncla os prot.;st'JS ela minha alta estilna e l!lais disti2.1ta can 

sideração . 

A Sua =:xcelência o Senhor 

De.;!utu.do HE181 ~Ub LA ::iOC'- lJ"'E 

A~~~~~ 
~ClmOE :?AChECO 

~inistro ExtraordináriO para 
Aw untos do Gabin e Civi l 

I.I.D. ·~)ril.1e.Lr:) Secretário da Câuara dos De.L ..... üados 

Brasí lia - DF 

f a l i. 

-

J 
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fere o art . 8Q 

lho de 1965 ) a 

- - - ------------." 

PROJETO DE 1;81 

do 

Dis~ensa , até 7 de aeôsto de 1968 , 

multa de alistamento eleitoral . 

o CONGRESSO NACrm;AT, DECRETA: 

Art . lQ - Não se a'üic2.rá a multa a que se re ... -Código Eleitol'al ( IJei n . 4. 737, de 15 de ju-
alistar até 7 de 

... 
1968 quem se o dia agosto de • 

Art. 2º - Esta lei entrnrá em vigor na 

de sua public~ção , revogadas as disposiçõ es em contrário . 
data 

Brasília , em de de 1 967. 

f ali . 
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PR E SIOE N C IA OA RE P ÚBLICA 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 4.737 - DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o C6digo Eleitoral 

o Presidente da República , 

Faço saber c2.ue sanciono a seguinte Lei , apro­

vada pelo ConGresso Nacional , nos têrmos do art. 4º , carmt, do 
.. 

Ato I nstitucional , de 9 de abril de 1964 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 82 - O brasileir o na to que não se alis -
.. 

tar até os 19 anos ou o naturalizado que não se alistar até um 

ano depois de ad~uirida a nacionalidade brasilei r a , incorrerá 

na multa de 5 ( cinco) por cento a 3 (três) salários- mínimos vi -
Gentes na zona i mposta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição 

elei toral através de sêlo federa l inutilizado no pr6Ilrio requ~ 

rimento . 

Parágrafo único. O processo de inscrição não 

terá anclamento enquanto não fôr paga a muI ta e , se o alistando 

se re cusar a l)agar no ato , ou não o fizer no prazo de 30 ( tri!!, 

t a ) dias , será cobrada na forrna l)revista no art . 367 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Brasília , 15 de julho de 1965;144º da Indepen-

dência e 772 da República • 
.. 

f ali . 

.. 

H. CASTELLO BRANCO 
Milton Soares Campos 
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• PRESID~NCIA DA REP Ú BLI C A 

~/J- -)q~t . 

.... u. 

1 - (,) bl1 • 

e 
1 . o art • 8~ do CódiGo 21eltoral (Lei n . 4.737 , do 15 • ..l __ ', '-_ -'" ..... .. ~''''') t oom a rcéillQõ.o dada ~cl0 tU't • 3- ~ ~ .... .A" . • •• , , ....... ., UI;; ~;'.I. v uO ~::H:;(), ostabOlece qu~ o braailoiro nato 

o 0 0 alJ.ctar ató 03 do~~onoVE) anoo , 
não se al.iotar o.t6 U .. -n ano do '.>lo de adcmirida U iltiü iok'.tH.ll 

):t' oento .. 
-

o valor do oalário-mí~"i..~v dn. rogião . 

2. .\ 01 t..l.~n Lo... !' . 4 . Y61, Oi '~l t~ tõ.:> , 1'0 'OU .l.rt. 53 , d1H -... . - ------ --_ ..... _~ --~- - - ~_.,. - - . -
Q 

ia 31 de : .c..r~ o (~O 1 

• .~_ ••• "UV "'U~H"; ... · .... zo, .. . V,-1.~~4J.CU.-:J1J quo ::lu.,; J.n . .tJlCJl i..c ao 

- 901i oi taçõco, _nc~~,ifJivr: du lJ~GiBLt!voo :;0 t;üuual ...... u,,; "J -
- .L ~--., -- -- .---... .... -- - - -... . ~'\J ~ """ ú- 1...,.-.. VA .. Vn~u.\J' • 

• C)mo as 0.1 tCHlçõca 1!:trodlJ.~1(UlO na leeiolaçco 0101 to-
1 cão rcl{)tiva"..1cnto rccontou, o por eooa 1: 

... 
r.U'l" iH -f'u'nA4 A~t'1 ... ",." ~1\.p" *'"4 ~ ....... ,.. 4 .... +""' .... ,.,.01 r; ... "'", t 

~ A 
Orri)L.~çe.o duque2e pro.zo (;ur1a .. .'rovidcnc 
.. 

:;> . ~odor-oc-1a OGCO~hlr. Uara C t(i:!:,;:~O do '::. azo rie n11M-• • 

"{;o \J Ot1 wul to. , o data do 7 de aeôotv uu i~UU . Ill..L-!:} t..:: j.t . .Ilt':I . ... 

- - . o no 
... o renl1zo.duo clOiçõOG municira.10 Cl"l 15 de r. . ..)v 01lbro do J J68/ 

(Conotituicão Fedor~"] , arto. 16, I O 174; Ato Co~ .. .'lc;2ient Q.r n . 
t ~Ht . 1Q , CódiGO Elei'tol'ul, urt . 67 ) . 

• .U ~ U vu. õ.i l.,; V:UU.1. \,H") I.) ::; t ,",unho a hOllIU do ouomotcr 
- - o 

ir o OOd ollcilninha.mcnto 0.0 I.:onarocoo HUCl..2, 
nal . 

o.ortunidado nürn ro 'Jvar a. Voa a --xcal" -to • 
• 
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• 

FRE5ID~NCIA D A REP Ú BLICA 

lROJ.t.TO D LEI -

Dispensa, até 7 de agôoto do 1~68 , 

multa de alistunento eleitoral . 

o COIGIESSO lACIOIAL decreta: 

Art . 12 - Nao s_ a ... >licaJ.á a multa a que se re­
fero o art . 82 do C digo aeitoral (Lei n. 4.737, do 15 de julho 
de 1965) a quem so alistar até o dia 7 de agôsto de lJ68 . 

Art. 22 - ~st" lei entrará em vicor na data de 
sua rublicaçüo, rvvogadas as disposi~ões em contrrio . 

Brasília, em de de 1 :;;67 . 

fali . 
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A • CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO 

N9 353-A, do 1967 

.. Dispensa até 7 de agôsto de 1968, 

., multa de alistamento eleitoral; ten­
do perecer da Com:.ssão de ConsU­
tuição 'e Justiça, com substitutivo. 

(PROJETO N9 353, DE 19õ7, A QUE 
S~ REFERE O PARECER 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art. 19 Não se aplicará multa a 

que. se refer;e o art. 89 do Cód:,,;o 
EleItoral (Lel nQ 4.73'1', de 15 de ju­
lho de 1965) a quem se alistar até o 
dia 7 de agôsto de 1968. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revwadas as 
disposições em contrário o 

Brasília, em ... de .. :... de 1967. 

MENSP..GEM N9 499-67, DO pODER 
EXECUTIVO 

Excelentissimcs Senhores Membros 
do Gcngresso NaCional: 

Na forma do art. 54, parágrafos 
19 e 29 , da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter à delibera.­
ção de Vossas Excelências, acompa­
nhado de EOCposição de Motivos do 
SI'. 'M:Jlist;o de Estado da Justiça, o 

.. anexo proJeto de lei que prorroga o 

., prazo de alistamento eleitoral sem 
multa. 

Brasilia, em 15 de junho de 1967. 
- Costa 'e Silva. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N9 GG-
67-16, DO MINIlSTRO EXTRAOR­
DINARIO PARIA ASSUNTOS DO 
GABINETE CIVIL 

Em 8 de Junho de 1967 

iExoelentíssimo Senhor Presidente 
.da República 

Conforme determinação de VO&')3 
Ex.celêlncia, permito--me sugerir seja 

, 

submetido à consideração do Exmo • 
Sr. Ministro da Justiça o inclUSo an­
teprojeto de lei que ct:.spensa, até 7 
de agôsto de HJ68 , a multa a que Ee 
refere o art. 89 do Cód;go Eleitoral 
vigente, oom a redação que lhe deu o 
art. 39 da Lei n9 4.961, de 4 de maio 
de 1966. 

Tendo expirado a 31 de março dês­
te ano o praz.o, estipula.cLo no a,rtigo 
59 da citllida Lei n9 4. g61 e consid&­
rando que as alterações introduzidas 
na legi.';lação eleitoral são relati Vll~ 
mente recentes, não estllindo, pois, 
sufic:,entemente difundidas, julgo ccn­
veniente e oportuna a pron'ogação 
daquele prazo, cujo têrmo a 7 de R.gõs­
,to de 19168, coincidirá com o encer­
ramento do alistam.mto eleitoral, nos 
Estado,;; em que &e realizarão elelções 
municipaiS, previstas no art. 16, item 
l, da constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vo,ssa Excelênc:a, Senhor Pre­
sidente, os protest05 do meu mais pro­
fundo respeito. - Rondon pachecO, 
Ministro Extraordinário Para Assuntos 
do Gabinete Civil . 

Excelentissimo Senhor Presidenta 
da República: 

1. O art. 89 do Código() Eleitoral 
(Lei número 4.737, de 15 eLe julho de 
1965), com a redação dada pelo ar­
tigo 39 da Lei nQ 4.961, de 4 de ma~.o 
de 1966, estabeleee que o brasileiro 
nato que não se alistar até os deze­
nove anos, ou o naturalizado que não 
se alistar até um ano depois de ad­
quirida a nacicnalidade brasileira, in­
correrá na multa de três a dez por 
centlO sôbre o valor do salário-míni­
mo da região. 
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2. A citada Lei. nQ 4.961, contildo, 
no seu art. 59, dispôs que essa mul­
ta. não seria aplicada a quem se aLis­
tasse até o dia 31 de março de 1967. 

3. Expirado êsse prazo, verüica-~e 
que sá.o inúmeras as soltcitaçõ~, in­
clusive de Legislativos Estaduais e 
Municipa~.s, no sentido de que ~ja 
pron-ogado. 

4. Com as alterações introduzidas 
.na legislação el,eitoral são relativa­
mente recentes, e por e&a razão não 
chetaram a ser difundidas cem sufi­
ciente intensidade, parece-me que a 
prorrogação daq\l;ele p"azo seria pro­
vidência oportuna e adequada. 

5. Poder-se-ia e~ccIher, para o têr­
mo do prazo de alistamento sem mul­
ta, a data de 7 de agôsto de 1963, 
que coinc:.cle com a do encerramento 
do alistamento nos Estados em qu'e 
será.o realizadas eleições municipais 
em 15 de novembro de 19~ (Gonsti­
tUlção Federal, arts. 16, I e 174; Ato 
Ccmp12mentar nO 37, art .19, Códig-o 
Eleitoral, art. 67). 

6. Nestas condições t,enho a honra 
de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelênc;a o anexo projeto 
de lei e de mensagem e d,e sugerir o 
seu encaminhamento ao Congresso 
·Nacional . 

Aproveito a oportun:,dade para re· 
novar a Vossa Excelência prote..otos de 
profundo respeito. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 4.737 - DE 15 DE JUNHO 
. DE 1965 

Institui o Código Eleitoral 

O Presidente da República, 

Faço saber que sanciono a seguinte 
Lei, aprovada pelo Congresso Nacic,-
1lA1, nos têrmos do art. 49, "cap'ut", 
do Ato Imtitucional, de 9 de abril 
de 1964. 

••••••••••••••••••••••••••••• o' ••• 

............................ " ... 
Art. S9 O brasileiro nato que não 

se alistar até os 19 anos ou o nat1.l­
raI:,zado que não se alistar até um 
ano depcis de adquirida a nacion.a1i­
dade brasileira incorrerá na multa de 
5 (cinco) por cento a 3 (três) saJá­
rios-minimos vigentes na zona im­
posta pelo juiz e cobrada no ato da 
.inscriçoo eleitoral através do sêlo fe­
deral inutilizado no próprio requeri­
mento. 

Parágrafo único. O proces-"O Ú ins­
crição não terá andamento enquanto 
não fôr paga a multa e, se o alis­
tando se recusar a pagar no a to, 0'.1 
não o fizer no prazo de 30 (trinta) 
dias, será cobrada na forma prevlSt~ 
no art. 367. 

................................. 
Brasilia, 15 de julho de :1 865; 144.­

da Independfncia e 779 da República.. 
- H. Castelio Branco. - ,-v1ilton 
SOares Campos. 

COMISSAO DE FISCALlZAÇAO FI­
NANCEIRA E TOMADA DE CON­
TAS. 

COMlSSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Oriundo de Mensagem do Executi­
vo, objetiva o Projeto n.9 353-67, re­
cuar para 7 de agôsto de 1968 a data 
a partir da Qual o não alistamento 
acarretará multa, ros têrmos dos ar­
tigos 8.9, da Lei n .Q 4.737, de 15 de 
julho de 1965, e do art. 3.9 da Lei 
n5 4.961, de 4 de maio de 1966. 

Deseja a prop0siC;ão, na VCl dade, 
anistiar os alistandos faltosos e re­
cuar para 7 de agôsto de 1968 a apli­
cação de multa pelo não alistamento. 

Merece reparo dos autores cons­
tranger os cidadãos, com sanções ou 
ímpednmelltos, a votar, capitulando " 
ser violência contra quem ná.o quei- .. 
1'a ou não se jUlgue preparodo para 
ato de tamanha importãncia, para a 
normalidade de vida do seu Pais, 
qual seja titular seus dirigentes. Não 
deve ser pon o castigo eco-­
nõmico ou limitações à vida civil, mas 
o livre conhecimento, o pressuposto, 
da, participação dos filhos de uma Na-
ção em sua vida política. Paises de 
longa prática democrática não per- " 
filham o sistema. • 

No Qt:e t=ge, então, ao castigo 
econômico pelo ná.o alistamento é um 
sôbre-castigo, poÍlS quem no Bras1J. 
não vorta o título de eleitor já sofre 
punições e constrangimentos, não 
podendo assinar escritura de compra 
e venda, fazer empréstimos em esta­
belecimentos oficiais de crédito, re­
ceber, se funcionário público, reti­
rar passaporte, etc. 

Além de seu aspecto censurál'el d~ 
ser apenas só para o economica­
mente frlWo, porquanto para o aba&-

• 

, 
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tado não o é, tem aberto C'Cndenáveis 
{;anais de atuação para o ):G<.I':l' eco­
nômico, pela prática de pagamento 
de multa como condição de contrôle e 
imposição de voto. 

Além do mais; como se verifica da 
justificação, a história dpssa impo­
sição tem sido sua inocuidade, atra­
vés de anistias ou procrastinações de 
sua aplicação, como ora se pretende 
fa~er, pela segunda vez, sendo a pri­
meira a configurada nO art. 59, da 
Lei n. 4.951, de 4 de maio de 1966, 

Portanto, por significar reprovável 
"bis in idem" em matéria puniti"a, 
além da tradição de inaplicabilidade 
do Projeto, com a agravante de en­
sejar práticas de abuso do dinhpiro 
no processo eleitoral, apresento o 
substitutivo em anexo. 

Brasília, 22 de junho de 1967. 
Ulysses Guimarães, Relator. , 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 

COMISSAO 

Dispensa, até 7 de agôsto de 1968, 
multa de alistamento eleitoral, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.Q São revogados o art. 8.Q, 

da Lei n5' 4.737, de 15 de julho de 
1965, e os arts. 3.Q e 4.Q, da Lei nÍl­
mero 4,961, de 4 de maio de 1966. 

Parágrafo único. Sã anistiados os 
alistandos que incorreram nas sanções 
previstas na legislação em vigor pelo 
não alistamento. 

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em con trário. 

Brasília, 22 de junho de 1967. 
Djalma Marinho, Presidente. 
Ulysses Guimarães, Relator. 

PARECER DA COMISS1iO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião realizada em 22 de 
junho de 1967, opinou, contra o voto 
do Senhor Murilo Badaró, pela apro­
vação do Projeto n.9 353-67, na for­
ma do Substitutivo apresen.tado pelo 

, Relator. 

Estiveram presentes os senhores 
deput:uios: Djalma Marinho, :i?rcsi­
dente, UlYSSES 'Guima'·ães. Relator, 
Henrique Henkin. Luiz Athayde, Lau­
ro Leitão, Murilo Badaró, Rubem No­
gueira, Flaviano Ribeiro, Raymundo 
Brito, Raimundo Diniz, Celest:no Fi­
lho, Paulo Campos, Osni Régis, CJe­
t.o Marques e Yukishigue Tamura. 

Brasília, 22 de junho de 1967. 
Djalma llfarinho, Presidente. 
Ulysses Guimarães, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras'Ília. - 1967 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 353, do 1967 

Dispensa, até '7 de aryõsto de 1968, 
multa de alistamento eleitoral. 

(MENSAGFM N0 49'9-67 - DO PO­
DER EXECUTIVO) 

(A Comisão de Constituição e 
Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Não se aplicará muIta a 
qu, se r'efere o art. 80 do Código 
E:e:toral (Lei no 4.737, de 15 de ju­
lho de 1965) a quem se alistar até o 
dia 7 de agôs~o de 19'28. 
Art 29 Esta le entrará em vigor na 
data d.=: sua publicaçã:J, revogadas as 
diEp(}sições em contrário, 

Brasília, em ... da ...... de 1967. 

M:ENSAGEM NQ 499-67, r:0 PODER 
EXECUTIVO 

Exc.elentfss:m-os Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Na fo~ma do art. 54, parâgrafoo 
19 e 20, da constit.uição Federal, te­
nho a honra de submeter à delib=ra­
ção de Vossas Excelênc:as, acompa­
nhado de Exposição d~ Motivos do 
Sr. Min iStro de Estado da Justiça, o 
anexo p,ojeto de lei que prorroga o 
prazo de alistamento eleHoral sem 
multa. 

Brasília, em 15 de junho de 19,67. 
- Cota e Silva. 

EXPOSICAO DE MOTIVOS NQ GC-
67-16, DO MINISTRO EXTRAOR­
DINAIO PARA ASSUNTOS DO 
GABINETE CIVIL 

Em 8 de junho de 19&7 
Excelentís,imo Senhor Presidente 
da República 

Conforme determinação de VOssa 
Excelênc:a. per-m1w;<-ffie'< SUZel"ir '15$ 

submetido à c:ms;deração do FXmo. 
81'. M;~stro da Justiça o incluco an­
t~projeto de lei que dispmsa, até 7 
de a.gôsto de IS&8, a multa a que s~ 
refere o art. 80 do CÓdigo Eleitoral 
vigente, com a reda"ã') que lhp. ,den I) 

P"t . :~o da Lei nO 4.961, de 4 de maio 
de HIIl6. 

Tendo expirado a 31 de ffilarço dê,­
te ano o prazo estlpu:ado no art~go 
59 da citada Lei no 4.9'ôl e ç,ons d,~­
rando que as alteraçõ~ introduzida3 
na legislação eleitoral são re~ativa-
m on te Ifcentes, não estando, po;s, 
suficientemente difunjidas, julgo 
ecnvenien ~ e e ~ortuna a lIrorroga­
ção daquele prazo. cu'o tê:mQ a 7 de 
agôsf,o de 1968, coinci.j.J,:á cem (l en­
corromento do alismmmto eleitoral,. 
nos Estados em que se realizarão elei­
ções municipais, previstas no art. 16, • 
ltem I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Exc"lênc:a, .senhor 
Presidente, os p:-o~ezo~s do meu m~i3 
P Dfundo re.õpeito. - Rondon Paohe­
co, M n:stro Extraordinário pa:a As­
suntos do Gabinete Civil. 

Excelentlssimo Senhor Presidente 
da Repúbl'ca: 

1. O art. 80 do Código Eleitoral 
(L"i no 4.737, de 15 de julho de 
196'5), com a redação dada p210 ar_ 
tigo 30 da Lei no 4. !)tê1, de 4 de maio 
de 1966, estabelece que o braslleiro 
nato que não se alistar até os deze­
nove anos, ou o nal uralizado que não 
se al:star até um ano d2,po Is de ad­
quirida a nacionalidade brasileira, in­
correrá na mult,a de três a dez D 1r 

cento sôbre o valor do salário·míni­
mo da região. 

:t A citada Lei nQ 4.$'61, contudo, 
, 110 ·setr'art. '51.< cUspa.5"Q,1Ie essa mul~ 

-

• 



-
• 

-

-2-

ta .não seria aplicada a quem se a11s­
wse até o d~a 31 de março de 1987. 

3. Expirado êsse prazo. verifica-se 
que são inúmeras as solicitações, in­
clusive de Legislativos Estaauais e 
Municipais, no sentido de que seja 
prorrogado. 

4. Com as alterações introduz!daG 
na leg ISlação eleitoral são rela.Liva­
mente recent.es, e po,i: essa razão não 
cheg\3.,ram a ser difundidas cem sufi­
ciente intensidade, parece-me que a 
prorrogação daquele prazo seria "Pro­
vidência oportuna e adequada . 

'5. poder-se-ia escolher, para o têr­
mo d,o prazo de alistamen ~o sem mul­
ta, a data de 7 de agôsto de 19'68, 
que coincide cem a do encerramento 
do aUstamento nos Estados em que 
serão realizadas élejçõe.s munic :pais 
em 1'5 de novembro de 19'68 (.Con,ü­
Itu:ção Federal, arts. 16, I e 174; Ato 
Complementar h 9 37, art. ],9, 06digo 
Eleitoral, art, 67), 

6. Nestas condições tenho a hoÍlra 
de submeter à elevada consideracã,9 
de Voosa Excelência o anexo proieto 
de lei e de mensagem e de suger;r o 
seu encaminhamento ao Congresso 
Naciona,l. 

" Aproveito a oportuni.dade para re_ 
nova.r a Vossa Excelência protestos de 
profundo respe.to. 

LEGISLAÇÃO C17'ADA 

LEI N9 4.737 - DE 15 DE JUNHO 
DE 1965 

Institui o Código Eleitoral 

O Presidente da República, 
Faço saber que sanciono a seguin ' e 

Le . aprovaria pelo Congresso Nacio­
nal, nos têrmos do art. 49, "caput", 
do Ato Institucional, de 9 de abril 
de H ,64. 

· ................................ . · ............. ................... . 
Art. 89 O brasiletro nato que não 

se alistar até o.s 19 an:>s ou o natu­
rali2.ado que não se aI s ~ ar até um 
ano depois de adquirida a nacionali­
dade bras:leira .incorrerá na mUl t,a de 
5 (cirrco) por cento a 3 (três) salá­
rios-mínimos vigentes na zona im­
pQ3ta p~lo juiz e cobrada no ato da 
mscrição ele ,toral através do sêlo fe- ' 
deral inutilizado no próprio requeri­
mento. 

Parágrafo único. O processo de ins­
crição não terá andamento enquanto 
não fêr paga a multa e, se {) a1:s­
tando se recusar a pagar no ato, cu 
não {) fizer no prazo de 30 (trinta) 
dias, será co,brada na forma prevista 
no art. 367. 

· .......... '" ..................... . 
Bragjlia, 15 de ujlho de 19,65; 1449 

da Independência e 779 da epúbl ca-. 
- H. Castello Branco. Milton 
Soares Campos . 

,-

._- ~...-"- - ....... --. 

. DjlP.!lr~ento àe, Imprensa. Na.cional- BrlLSilia - 195-7 Gw. .".. ...... \ot, .... . '? .':, .... ....... <Ai c-..","' ... "..'<-""" .k,q" _ ............... ~ ...... ~ ........ --... - _ ............... . .. _~""'_"'-71V<-~_ ... ~-.:::' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE10 

NI? 335, do 1967 

Revuga " art . 89 da Lei n9 4.731, ae 
15 de julho de 1965 (Cócttgo Ele,· 
toml) 

<DO SR. HUMBERTO LUCENA, 

(A Comissão de Constitu1çac, 
e Justiça) 

() Congresso Nacional üecrela: 

Art. lI> Fica revogad ')0 art. 89, da 
Le1 n9 4.737, de 15 de julho oe 196:1 
(Código Eleitoral). 

Art. 21> Esta lei entrará ~m VIgOl 
nli data de sua publicação, r~VO~aua:. 
w; disposIções em contrárIO. 

Sala das Sessões, 6 de jWlho Otl 
1967 .. - Humberto Lucena. 

Justificaçdo 

E:ste projeto visa a revf\~ar o arti 
go 89 , da Lei nl> 4 . 737, de 15 de JUlhO 
d~ 1967 CCodigo Eleitora l) . qu.e dlSpÕ~ 
60bre o pagam ento de uma multa, p1!IO 
brasileiro nato que não , e ~l1star ute 
O~ 19 anos ou o na furaliz'adn l;ue não 
se alistar até um ano depOIS ue aaquI· 
r1da a nacionalidade brasileira, cobra· 
dI:!. no ato da Inscrição eleItoral. 

Já o artigu 59, da Lei :-!9 4.!rol. de 
4 d·e maIo de 196-5, dlspenso:l a apl!' 
caça0 dessa multa a Quem se alistasse 
ate 31 de março de HJ67. 

E' que, na prática, êsse dispos1tIvo 
vem sendo obstáculo à !'.ffipliaçãr) ao 
eleitorado brasileiro, pOIS, ';m sua 
maIOria, a nossa populacà'J, 3IJbretudo 
na zona rural, é constit1Jlda de pes· 
soa:, cujo estado de pobr.eza nâo per 
m1t~ o cumprimento dessa eXigência 
legal, sendo o pagamento da multa 
transferido para os partidos pul1t!cos, 

Já tão onerados com outras despesas 
decorrentes do próprio alistamento, da 
prOIJaganda e dOS dias de eleição, en· 
tre outras. 

Assim, como já exist!lm outras 81tU· 
I,!ões legais contra aqueles lI,ue não se 
allSlan, t:leltor~l!, lIa. Idade pnlVJSttl, 
acreditamos que a revogação, pura e 
~lmples, desse artigo do CÓdIgO l!:leito· 
ral , atuaria, beneficament.e, do ponto 
de vlsta do fortalecimento de 1l0S:iA 
democracia representativa, purque, 
desde logo, propiciaria um aumento 
consIderável do número de eleitol'e~. 

Entretanto, se fôr julgada muito 
radIcal a nossa proposição, no assun­
tu, apresentariamos, como alternativa, 
aos orgãos técnIcos competen~<;)~, a 
IdéIa de, pelo menos, em ~ltráter subs" 
tltutlvo, suspender a vigênc1a aêsso 
dIspositivo legal, até 15 ;le llovembro 
de 1970, quando deverão se Leal1~,8J, 
no pais, eleições gerais para Preslw 

dent.e da Republ1ca, GUl'ernadores t!I 
Vice-Governadores de EstadO, SelJa. .. 
dores, Deputados Federais e Deputados 
ESTaduais. Seria, neste caso, uma so­
lução intermediária, para at.ender 11.0:1 
apelos que, no momento. estamos re­
cebendo de todos os recanto,; do ter­
ri tório nacional. 

A nosso ver, porém, a sugestão do 
projeto é a que mais se coaduna com 
a realidade politica e social do Brasil 

Sala das sessões, 6 de junho de 
1967. - Humberto Lucentl. 

LEGISLAÇAO Cl'rADA 

LEI N9 4.737 - DE 15 DE JULHO 
DE 1005 

"Art. 89 O bras!leiro nato que nAu 
se alistar até os 19 anos ou o aa.tu· 
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ral!zatlo que não se alistar até Ull. 
ano depois de adquirida a naclOlJall· 
dade brasileira, incorrerá na multa de 
5 (cinco) por cento a 3 (t~ês ) :lalá· 
rios-mínimos vigentes na ~'lDa lmp r)~ta 
pelo Juiz e cobrada no ato da imcrl. 
ção eleitoral através de. sêlo federal 
inutilizado no próprio reqlwrim-c:nto." 

-- ---- ..... 

LEI NQ 4.961 - DE 4 DE MAIO 
DE 1966 

"Art. 59. Nâo se aplicar;\ a multa 
a que se refere o art. 6" do CÓdigO 
Eleitoral (Lei nQ 4.73'7, de 15 de jUlho 
de 1965), a quem se al1~ tar até o di& 
31 de março de 1967". - Humberto 
Lucena. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - lem 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE10 

N~ 335. do 1967 

Revvga u art. 89 da Lei n~ 4.737, I%e 
15 de julho de 1965 (Cóàtgo EleI­
toral) 

<DO SR. HUMBERTO LUCENA; 
(A Comissão de Constitulçac, 

e Justiça) 

() Congresso Nacional üecrela: 
Art. 19 Fica revogad '10 art. 89 , d~ 

Lei n9 4.737, de 15 de julho de 196;1 
(Código Eleitora!). 

Art. 29 Esta lei entrará I!m VlgOl 
Od. data de sua publicação, ravogaaa:. 
as dispoSIções em contrárlO. 

Sala das Sessões, 6 de junho aI> 
1967 .. - Humberto Lucen". 

Justijicaçdo 

;E:::;te projeto visa a revl);.\'ar o arti · 
go !l9, da Lei n9 4.737, de 15 de JulhO 
dI! 1967 (Codigo Eleitoral). qu·e dlSPÕ~ 
sóbre o pagamento de urna multa, p~lo 
brasileiro nato que não ,e alistar t,té 
0::1 19 anos ou o na turaliz·d.dn t,ue nãu 
se alistar até um ano depOIS ue aaqUl­
rida a nacional!dade braSileira, CObra­
dI!. no ato da Inscrição eleItoral. 

Já o artigu 59. da Lei ;19 4.001. de 
4 d·e maio de 1966, dlspenso:l a Rpll· 
caça0 dessa multa a oue!ll se a!istRsse 
até 31 de março de l!Hi7. 

E' que, na prática, ésse dispOSlt1V1l 
velll sendo obstáculo à ampliaçã') ao 
eleitorado brasileiro, pOIs, .:m sua 
matoria, a no~sa populacã'), 3fJbretlldo 
na zona rural. é constltlllda de pes­
so~ cujo estado de pobreza não per · 
mlte o cumprimento dessa eXigência 
leg!l.l , sendo o pagamento da multa 
transferido para os partidos pllllt1cos, 

já tão onerados com outras despesas 
decorrentes do' próprio alistamento, du 
prOlJaganda e dos dias de eleição, en­
tre outras . 

Assim, como já existem outras slm­
,-,ões legais contra aquêlell ((ue não se 
allSlam elew.m!II, Ila loade prllvISta, 
acreditamos que a revogação, pura e 
~Imples, dêsse artigo do CódIgo ~lelto­
ral, atuaria, benéficamente, do pOllto 
de vIsta do fortalecimento de nos:;a 
democracia representativa, porque, 
desde logo, propiciaria um aumel1to 
con~lderável do número de eleitore~. 

Entretanto, se fôr julgada muito 
radIcal a nossa proposição, no assun­
to, apresentarlamos, corno alternativa, 
aos orgãos técnicos compaten~~'!I, a 
IdéIa de, pelo menos, em ~11.ráter subs" 
tltUtlvO, suspender a vigênCia aesso 
dlspotiitivo legal, até 15 ;le llovembro 
de 1970, quando deverão ~e L eall~.ll.I, 
no pais, eleições gerais para PIes1-
denu: da RepUbllca, Gorernadores G 
Vice-Governadores de Esta.dO, Sella .. 
dores, Deputados Federais e Deputados 
Esrnduals. Seria, nêste caso, uma 50-­
lução intermediária, para atender II.OG 
apêlos que, no momento, estamos re­
cebendo de todos os recanto.; do ter­
ri! ório nacional. 

A nosso ver, porém, a sugestào do 
projeto é a que mais se cl)aduna com 
a realidade polltica e social do BrasU 

Sala das S·essões, 6 de Junho de 
19ô7. - Humberto Lucena. 

LEGlSLAÇ1l.0 Cl'fADA 

L"El N9 4.737 - DE 1~ DE JULHO 
DE 1005 

"Art. 89 O brasileiro nato que 1111." 
se alistar até os 19 anos ou o ;latu-

• 
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ral!zado que não se alistar até UllI 
ano depois de adquirida a naCloual1· 
dade 'brasileira, incorrerá na multa de 
5 (cinco) por cento a 3 (tr~s ) sala· 
rios-mínimos vigentes na ~'ma unprr.;ta 
P!!Jo . Juiz e cQbrada no ato da Ímcrl· 
ção ;eJeitoral através de sêlo frderal 
inutilizado no próprio reqllCrlmt:nto: ' 

LEI NQ 4.961 - DE 4 DE MAl" 
DE 1966 

.. Art. 59. Não se aplicara a multa. 
a que se refere o art. ô~ do CódIgo 
Eleitoral (Lei nQ 4.73"7, dt: 15 de julho 
de 1965). a quem se al1sta.r até o di!> 
31 de março de W67". - Humberta 
Lucena. 

- ----_. __ ._---------
Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1%7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHI SSÃO DE CmJST I TUrçÃO E JUST l m 

PROJETO NQ 353/67 - dis pensa , at é 7 de ~g ô s t o de 1968 , 
multa de alist~mento eleitoral . 

AUT OR : Poder Executivo 
. "" RELATOR : Dep . Ulysses GUlmara~s 

P A R E C E R: 

Ori undo de X~ns&g~m do Ex~cutivo , objetiv~ o Projeto nQ 

353/67 , recuar par. 7 de ag ôsto de 1968 a d.ta a partir d~ qu~l o n~o a­

listamento ~carretar~ multa , nos têrmos dos arts . 8º , da Lei nO 4737 , de 

15 de julho de 1965 , e do art . 3º , da Lei n Q 4 961 , de 4 de maio de 1966 . 

Deseja . -a propOSlçao , 
" faltosos e recu~r para 7 de agosto ge 

na verdade , anistiar os alistandos 

1968 a aplic&ç~o da multa p!lo nio 

Oi listamento . 
;,1erec e reparo dos au.tores constnanger os cidadãos , com -

- " s~nçoes ou impedimentos , a votar , capitulando ser violencia contra quem 

n~o queira ou não se julgue preparado p2rJ ato de tamanha import~nciu , p~ 

r~ a normalid~de de vioa do s~u Pais , qual seja titular s~us dirigentes . 

~rã o deve s~r pelo castigo econômico ou limibições à vida civil , 1"as o -
-livre convencimento , o pressuposto da p~rticipaçao dos filhos de uma ~ra* 

çã o em su~ vida política . FOi i ses de lo~gs pritic8 

lham o sistema . 

' . -democratlca ~&o ' ~rfi -

- " . ~o que t&nge , entao , ao castifo economlCO -pelo nao :.:.lis-

t~nlento ; um sôbre-costiro , pois quem no Bra2il n~o porta r o tItulo de c-
, - -leitor ja sofre p'lniçoes e constr8n[imentos , nao podendo assinar escritQ 

, 
ra de compra e venda , fazer empr~sti~os em 2stQbelecirn~ntos o~ici~i- de , , , 
credito , receber , se funcionar i os publicos , retirar l)assaport~ , etc . 

, , - , 
Alem de seu aspeto co~suravel de s~r pen~ f o p~ra o eSQ-

,.. - , , 
~omicDmente fr~co , porqu~nto p ~ r8 o ãb~stJdo ~~o o e , t~~ aberto co~Cen~ 

, 
#'OrJ ... A • 

veis c2nais de at~cçao pJra o poaer econoilllco , pel& pr~ticc de pagumento 
_ A _ 

de mult~ como condiçao de controle e imposiçao de voto . 
, - , 

1·1e:n do mais , como se verif'icD do justificaçao , 2 histo-

ria dessa imposiç:o tem sido sua in~c~lid~de , atra~es de anistias ou pro-
'" -cristinaçoes de sua aplicaçao , corno or~ se pretende fazer , pela segunda 

vez , s~ndo a pri;~eir~ a co~fi[~rGdc no art . 59 , 3: lei nº 4 961 , de 4 de 

maio de 1966 . 
, 

Port8nto , por' significJ.r reprov::. ve 1 Ilbis i ti iã em 11 em ma-
, , -

teria p~nitiva , alem da tradiçao de inaplicabilidade do preceito , com a 
, 

~gravente de ensejar ~r~tic~s de abuso do dint.ciro do processo eleitoral , 

él. presento o s ub~, ti t'...lti vo 

Bras i lia , 
em an~ o . 

I 

em 22 ; e junho de 1967 . 

u - Relé:o.tor 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

\ NC? 353-A, de 1967 

PROJETO NQ 353-A, D~ 1967. ANE­
XADO AO DE N9 335, DE 1967 

Dispensa até 7 de ag<sto de 1968, 
multa de alistamento eleitoral; tenr­
do parecer da Cc missão de Consti­
tuição e Justiça, com substitutivo. 

(PROJETO N9 353, DE 1967. A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Não se aplicará multa a 
que se refere o art. 89 do Código 
Elc:toral <Lei n9 4.737. de 15 de ju­
lho de 1965 I a quem se alistar até o 
dia 7 de agõslo de 1968. 

Art 29 Esta le ' entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Bras1lia, em ... de ...... de 1967. 

MENSAGEM NQ 499-67. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentiss:mos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Na fo~ma do art. 54, parágrafos 
19 e 29. da constituição Federal, te­
nho a honra de subml'ter á delibera­
ção de Vossas E'xcelenc:as . acompa­
nhado de ExPOSição de Motivos do 
Sr. Min oStro de Estado da Justlca. o 
anexo p·ojeto de lei que prorroga o 
praw de alistamen~ eleitoral sem 
multa. 

Brasllia, I!m 15 de junho de 1967. 
- Cota e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NI' GC-
67-1 6. DO MINISTRO EXTRAOR­
DIN AIO PARA ASSUNTOS DO 
GABINETE CIVIL 

Em 8 de junho de 1967 
Excelentj~·imo Senhor Presidente 

da República 

Cilnforme determinação de Vossa 
Excelênc:a. permito-me sugerir seja 
submetido à c:msideração do Fxmo. 
Sr. Ministro da Justiça o Inclu€o an­
teprojeto de lei que disponsa. até 7 
de agõsto de 19S8. a multa a que se 
refere o art. 81' do Código Eleitoral 
vigente, com a redaf'ã'l que lhe deu o 
art. 3° da Lei nO 4.961, de 4 de maio 
de 1966. 

Tendo expirado a 31 de março dêS­
te ano o prazo est:pu'ado no artigo 
59 da citada Lei nl' 4.961 e c<lns de­
rando que as altera.çõe Introduzidas 
na legislacão eleitoral são relativa-

mentE' recentes, não estando, pOIS, 
suficientemente difundidas, julgo 
ccnvehien 'e e oportuna a prorroga­
ção daquele prazo. CUiO tênn9 a 7 de 
agõsto de 1968, roincidIrá com o en­
Cl'rramento do alistamento eleitoral, 
nos Estados em que se realizarão elei­
ções municipais, previstas no art. 16, 
Item I. da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência. Senhor 
Presi·dente. os prote!:o'~ rio meu mais 
p'rofundo respeito. - Rondon Pache­
CO. M n 'stro Fxtraordinário Para As­
suntos do Gabinete Civil. 

Excelpntlssimo Senhor presidente 
da Repúbl:ca: 

1. O art. 81' do Códl"o Eleitoral 
(Lei nl' 4.737, de 15 de julho de 
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1965), COm a redação dada pelo ar­
tigo 39 da Lei n9 4 .951. de · 4 de maio 
de 1966, estabelece qU3 o bra.sUeiro 
lJato que não se alistar até os deze­
nove anos, ou o na uralizado que ' nao 
se al:s tar até um' ano depo s de ad~ 
qUinda a nacionalidade brasileira, 1n- . 
correrá na multa de . tr~s f dfZ por ( 
cento ~ sôb: e õ' -varor do salário mini­
mo da região. 

2. A CILaaa Lei n9 4.961 , contudo, 
no seu art. 59. dispôs que e&a mul­
ta não ser~a aplicada a quem se alis­
Wse a .é o da 31 de março de 1967. 

3. Exp:rado ess? prazo . veTlfica-se 
que são múmeras as soi:citações, in­
clusive de Legisla tivos Esla.Juals e 
Municipais. no sentido de que seja 
ptorrogado. 

4. Com as. alterações introduz'das 
na leg si ação eleitoral são rela tiva­
mente recentes. e por es~a ra-ão nw 
chpm9 raro a ~ ser difundidas cem sufi­
ciente intensidade. patece-me que a 

(prorrogação daquele prazo seTla p:o­
vidência opJrtuna e adequada. • 

5. Poder-se-Ia escolher . para o têr­
'mo do prazo de alistamen ' o sem mul­
ta. a data de 7 de agôsto de 1968. 
'que coincide cem a do encerramento 
do alistamento nos I!'stados pm que 
'serão reaHzadàs eleições mUnIC paIs 
'em 15 de novembro dE' 1968 (Con :ti­
:tl1.ção Federal. arts .. 16, l e 174: Ato 
"Complementar nQ 37', ' art. 1.9, Código 
Eleitora.l, art. 67) ,. " 

, 6. Nestas condições tenho a honra 
·d~ submeter ~à e-leva:da considerarã·J 
dt' Vossa Excelência o anexo projeto 
de lei e de mensagem e <ie suger'r o 
seu encaminhamento ao C ~ngr ~sso 
,Nacionàl. 

Aprovéi to a rpnrfuni.dade para re­
novar a 'V(n~'l Excelência protestos de 
profundo re~pe to. 

LEGlSLAÇAO C17'ADA 

LEI N<> 4 .. 737 - DE 15 DE JUNHO 
DE 1965 

Institui o Código Eleitoral 

O Presidente da República, 

~o saber que sanciono a s eguln ~e 
,l.o ,. llorovada pelo Congre>so Nacio­
paI. n ns têrmos do ar t. 49, "caput", 
CO Ato Institucional, de 9 de abr!l 
de lS.64. 

.............. ................ .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

A~t. 89 O brasllei·ro nato que não 
se alistar até O~ 19 an :}s ou o natu­
TaUzado que não se aI s ' ar até um 
ano; depois de adquirida a I1acionali­
c~de bras]eira incorrerá na multa de 
5 (cinco) por cento a 3 (três) ~alá­
nps-mmimos vig.en tes n\l. zona im­
posta' p ~IO iUi~ \ e .cori~ada no. aJ d da 
mscrição ele tora! at.ravés do sê!o fe­
dera! inutilizado no próprio requeri­
mento. 

Parágrafo único. O processo de Ins­
crição não t~rá andamen .o enquanto 
nâo fôr paga a multa e, se o aLs­
la.ndo se recusar a pagar r:o ato. cu 
não o fizer no prazo de 30 <trin ta) 
dias. ser a cobrada na forma prevista 
no art. 367. . .............. .................. . 

Br:,-~ília. 15 de uj!ho de 100~ :. 1449 
da Independênci·a e 779 da epúbl ca. 
:.-.- H. Castello Branoo. Milton 
Soares Campos . 

COmSSAO DE FISCALIZPÇAO FI­
NANCEIRA E TOMADA DE CO~~­
TAS. 

CO:\CSSAO DE C()~STITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER D:> RELAT:R 

Oriundo de Memagem do Ex'cuti­
vo, objetiva o Projeto n.Q 353-67, re­
cuar rara 7 de ag ô<sto de 1968 a data 
a. partir da q'Jal o nãJ alistam'nto 
acarretará multa, n os !êrtnos d~-s ar­
ti;l' oS 8.9, da Lei n.9 4.737, de 15 <ie 
julho de 1965. e do art. 3.9 <ia Lei 
n.Q 4.9.61, de 4 de maio de 1966. 

Dôseja a pm;>osição, n3. verdade, 
anistiar os alistandos faltcs ês e re­
cuar para 7 de agôsto de 1968 a apli­
cação de multa pelo naa alista.m.ent). 
M~rec~ re- a"o dos a It rJrô ' c ,ns­

trallger os c:dllidãos, CDm sançõ ' s ou 
im"Jooimentos, li. votar, canitulando 
úi violênc:a ccntra quem nã) qu·~i­
ra ou não se julgue pre.parruh para 
ato de tamanha. im"Jortânc'a,:pa: a a 
normaitdade de I vida do seu . Pais, 
q'lal seia titular seus dirigentes. Nã) 
deve ser pon o castigo 8C)­
nômico ou limitações à vida c:vil, mg,s 
o livre conhec'mento, o pressuawsto, 
da participação dos filh<:s d ~ uma 
Nacão em sua vi'da política. País:s d~ 
longa prática democrática ná:> per­
filham o s:stema. 

No q'le tange, _ ent~o. a') ca."tlgo 
ocemêm:co pelo na.:> alIstamento e ~ 
sôbre-castigo, pois quem no Brasil 

, 
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não ~orta. o titulo de. eleitor já sOfre 
punições e constrangimento, não 
podendo assinar escritura de CJmpra 
e·o venda, fazer empréstimos em esta­
belecimentos. ofic;ais de cré-dito, re­
c~ber, se funcionário públic:>, retirar 
passaporte etc. 

,Além de seu aspecto censurável de 
ser apenas só para o econôm:ca­
mente fraco, porquanto para o abas­
ta.do não o é, tem aberto condenáveis 
canais de atuação para o poder eco­
n,mico, pe:a prática de pagamento 
de multa como cJndiçã:> de contrôle e 
imposição de voto. 

AlÉCIl do mais, como se verifica da 
justificação, a história dessa impo-

. sição tem sido sua inJcuidáde, at,a­
vés de anistias ou proc=astinaçõ 's de 
sua a.plicação, como ora se pretende 
fazer, pela segunda vez, sendo a pri­
meira a configurada no art. 59, da. 
Lei n.9 4.961, de 4 de maio de 1966. 

Portanto, por s:gnificar repr-ovável 
"hls in id~m" em matéria punitiva, 
além da tradição de inaplicab lidMl~ 
do Projeto, com a agravante de en­
sejar práticas de abuso do dinheiro 
no pr,ocesso eleitoral, apresento o 
substitutivo em anexo. 

Brasília, 22 de junho de 1967. -
Ulysses Guimarães, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSÃO 

Dispensa, até 7 d~ a']ôsto de 1968, 
multa de alistam:mto eleitoral 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Eão revogados o art. 89, 

da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
W65, e o art. 3.. da L ' i ru1-
me:o 4.961, de 4 de maio de 1966. 

Parágrafo único. São anistiados os 
alistandos q'le incoyreram nas sanções 
previstas na legislação em vigor pelo 
não alistamento. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de s:;a publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 22 d~ junho de ]957. 
D1alma Marinho, P:esidente. 
Ulysses Guirrwrães, Relator. 

PARECER DA COMlSSÃO 

A Comissão de C:mstituição e Jus­
tiça, em reunião realiza~a em 22 de 
junho de 1967, opinou, contra o voto 
do Senhor Murilo Bada~ó .. pela apro­
vação do Projeto n9 353-67.. na for­
ma do Substitutivo apresentado pelo 
Relator. 

Estiveram presentes' os senhores 
deputados: Djalma Marinho, Pres'i~ 
dente, Ulysses Guimará,s, RelatoI', 
Henrique Hekin, Luiz Athayde, Lau­
ro Leitão, Murilo Badaró, Rubem No­
gueira, Flaviano Ribeiro, Raymundo 
Brito, Raimundo Diniz, Celestino Fi:" 
'1110, Paulo Campos, Osni Régis, Cle­
to Marques e YUkishigue Tamura. 

Brasília. 22 de junho de 1957. 
Djalma Marinho, Presidente. 
Ulysses Guimarães, Relator. 

PROJETO N9 335, DE 1967, ANE­
XADO AO DE N9 353, DE 1967 

Reuuga 1:1 art. 89 da Lei n~ 4.737, de 
15 de julho de 1!}S5 (CÓdigo Elel­
tOTal) 

<DO SR. HUMBERTO LUCE:NA, 
(A Comissão de Comjtitulçal, 

e Justiça) 
U Congresso Nacional üerrela: 
Art. 19 Fica revogad '10 ~rt. 89. da 

Lel n9 4.737, de 15 de j ull10 ae 1963 
(Código Eleitoral). 

Art. 29 Esta lei entrar:1 I::m VI gOl 
nd. data de sua publicaçào, 1'(~vog"'Cl.a:. 
a:; dispOSIções em contrál'lU. 

Saia das Sessões. 6 de jwlho Ob 
1967. - Humberto Lucenl&. 

Justificaçt!o 

Este projeto visa a rev'l~ar o artt 
!lo 81', da Lei n9 4.737, de 15 de lumo 
de 19'67 <Codigo Eleitoral). que dlSPÕ~ 
sObre o pagamento de uma multa, pt!lO 
brasileiro nato quI:' não ,e alIstar tlté 
o,:,; 19 anos ou o na:urallz'adn l' ue uiíu 
se alistar ate um ano depuJs ué aoqUl­
rlda a nacionalidade braSileira. cobra-
0!>. .QO ato da 1nscrição eleItoral. 

Já o artigu 59. da Lel :-!Q 4.951. de 
4 d·e maIO de 196'5, dlspenso;l a IilJl1' 
caça0 dessa multa a ouem 5e a!lstasso 
até 31 de março de 1961. 

E' que, na prática. ésse di,p')SltlV" 
vem sendo obstáculo à ttmpliaçãp no 
eleitorado braslleiro, pOlS. f'm .!iua 
maturia, a nossa popu1a r a'}, 3'lbretlldo 
na zona rural, é constlt1Jlda de pe~­
soa:, cujo estado de pobr·eza não per 
mlte o cumprimento dessa f'Xl!l.tln~la 
legal. sendo o pagamento da mulTa 
trallsferido para os partictt)s pulíticos, 
Já tão onerados ('om outrl'~ despesas 
decorrentes do próp"\o a1jstflm0'1to Ott 
p" opa"'f\nda e dos dias de eleição, en­
tre outras. 
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Assim, como já existem outras sau­
ções legais contra aquêles C;Ut não SI! 
al1stan' elel[.()rt!~. 1111. IOal1e .,rtlvlsta. 
acreditamos que a revogação, pura e 
simples, dêsse artigo do Código lSleHo­
ral, atuaria, benéflcament.e, do pouto 
de vista do fortalecimento de nos:;a 
democracia representativa, porque. 
desde logo, propiciaria l1tn aumeuto 
considerável do número de eleitol'e~. 

Entretanto, se fôr julgada multo 
radicai a nossa proposiçã<l. no aSSUl!" 
to, apresentariam os, como alternutlvlI.. 
aos órgãos técnicos competen~~~ a 
Idéia de. pelo menos. em :'Ilráter subs 
titUtlVO, suspender a vigênCia aesso 
dispositivo legal, até 15 je l'ovembTO 
de 1970, quando deverào se ,eal1~al, 
no pais, eleições gerais para PresI­
dente ali. R~publlca, Gon~rnadores 11 
Vice-Governadores de Estado. Sem,,· 
dores. Deputados Federais t! Deputados 
Estnduals. Seria. nêste caso. uma so­
lução intermediária. para atender 1I.Dl! 
apêlos que, no momento estamo~ re­
cebendo de todos os recanto .. do ter­
ritório nacional. 

A nosso ver, porém. a sugestão do 
projeto é a que mais se coadunll. com 
a realidade polltica e socIal do BrasU 

Sala das sessões., 6 aO! Junno de 
1967. - Humberto Lucenu . 

LEGlSLAÇAO Cl'fADA 

LEI N9 4.737 - DE 15 UI!: .JULHO 
DE 1005 

"Art. 89 O brasileiro na!:> que IlAII 
se alistar até os 19 anos ou o :lll.tu­
ral1zado que não se alistar ate um 
ano depois de adquirIda :. nacloulI.ll­
dade brasileira, Incorrerá na multa. de 
5 (cinco, por cento a 3 (três) sal à­
rios-mlnimos vIgentes na ~olna Impcxsta 
pelo Juiz e cobrada no ato da ln!>crl­
ção eleitoral através de sêlo federal 
inutilizado no próprio req'lcrlmt:nto." 

LEI N9 4 . 961 - DE 4 OE MAICI 
DE 1966 

"Art. 59. Não se aplicarà a multa 
_ a que se refere o art. 69 do Código 
Eleitoral (Lei n9 4.737. de 15 de julho 
de 1965) . a quem se al1star até o dlb 
31 de março de 1967" . - Humberto 
Lucena. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1967 
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\ CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONS'.L'ITUIC1tO E JUSTIÇA 

• 

PROJETO NQ 353/67 .... , .. -'r I ·· 
c. .... ," 

\ • " , 

SUBSTITUTIVO 
/ ,,, 

I dispensa , ate 7 de agosto 
alistamento elei toral. 

de 1968, multa de 

O CONGRESSO NACIOHAL decreta: 

de 15 de julho 
maio de 1966. 

incorrer@l naS 
listamento. 

Art . lQ - São revogados o art . 8Q, da Lei n 2 4.737, 
de 1965, e d art. 32 _ ~ da lei n Q 4 961 , de 4 de -

P , f ,. aragra o unlCO 
sanções previstas 

- São anistiados 
na legislação em 

os alistandos que 
... 

vigor pelo nao a-

Art . 2 2 - Esta lei entrará em vigor na data de SUa 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília , em 22 de junho de 1967. 

VlARINHO 

- Relator 

rf/ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COl,lISS1{O DE CONSTITUIÇ1tO E JUSTI ÇA 

PARECER DA COMI SS1tO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião reali­
zada em 22.6.67, opinou, contra o voto do Senhor Murilo Badaró, pela a -
provação do Projeto nQ 353/67, na forma do Substitutivo apresentado pelo 
Relator. 

Estiveram presentes os $enhores ~eputados: Djalma Mari­
nho -Presidente, Ulysses Guimarães - Relator,Henrique Henkin, Luiz Athaz 
de, Lauro Leitão, Mur iló Badaró, Rubem Nogueira, Flaviano Ribeiro, Ré i -
mundo Brito, Re i mundo Diniz, Celestino Filho, Paulo Campos, Osni Régis ~ 

Cleto Marques e Yukishigue Tamura. 

Brasília , em 22 de junho de 1967. 

- President 

l a tor 

rf/ 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COlIIISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 353-B/1967 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 353-Al1967 

Revoga o art. 8Q da Lei n Q 4.737, de 
15 de ju1~0 de 1965, e o art. 32 da Lei n Q 

4.961, de 4 de maio de 1966, e dá outras pro -
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

~ 

Art . 1 2 - Sao revogados o art. 8Q da Lei n Q 4.737, de 15 de 
julho de 1965, e "o art. 3Q da Lei n Q 4.961~ de 4 de maio de 1966. 

-Parágrafo único - Sao anistiados os alistandos que incorre-
~ .... .... 

ram nas sançoes previstas na legislaçao em vigor pelo nao alistamento • 

.... 
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao • 

.... 
Art. 32 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

.... .... 
COMISSAO D REDAÇAO, 25 de 1967. 

Presidente 

GER 6.07 
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o Presidente da Comissão de 

Ao SI. . , ...... • .... • •..•..•... • .. • •. • ... I em . .. . 19. 

o Presidente da Comiss5:o cc 
Ao Sr. , em . 19 . ...... 

o Presidente da Comissão de .. ..................... .......... ...... .......... ... .. .. ... . ................................... ................... .. 

A o ::: r. ......... .. ... .... .... ... .. ..................................... ...... ............................. .... ........ ...... . ... .. . ..... . . .. ......... .. ... ....... , em ........ 19 .......... . 
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"IECRETARIA 

----------------, 

Of. nQ 809/SAP/67 

EIn f-6 de(!)~ de 1967 

DEPUTADOS 

À MesJ., 
Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: Em 

cre ário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên -
cia a inclusa Mensagem do Exce1entíssimo Senhor Presidente 
da República, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados, restituindo aut6grafos do projeto de lei n Q• 

353-~/67, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis-
tinta consideração. 

~ ~~~-' ./,/'// 
RONDON PACHECO ,/./ 

Ministro Extraordin~rio para 
Assuntos do G~te Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secret~rio da Câmara dos Deputados 
~rasília - DF 

/LY 

/' 
/ 

L-___________________________________________________________________ _ 
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Exce1entíssimo Senhor Pres idente da 

Tenho a honra de restituir a ossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o 353-:8 /67, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

naLein. O '5 331: cL ../b'~-'(). ~ /. 

BRASÍLIA, em de 196 7 
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Dispõe sôbre a aplicação 
prevista pelo art. 8º do 
Eleitoral (Lei nº 4.737, 
julho de 1965). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

da multa 
C6digo 

de 15 de 

Art. lº - Não se aplicará multa a que se refe 
re o art. 8º do C6digo Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965) a quem se alistar até o dia 7 de agôsto de 1968. 

sua publicação. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de outubro de 1967. 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

C âmara dos '- Deputados \ 

( rojeto n Q 353-B de 1967, emend&do pelo Senado) 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ........ .................. . 

.,F::: .. ~~~!:D..: :~s. ... .. .P.. Q ... s..~F.:\P..9 ... é.l.() ...... Iq Jf? t.,() ... r:l~ .... 3.5.3 ~ :I3 .. ci~ .... 1 ... 9.? 7, ... I:li?-.... G ~:rJ.a...:r. él. ... qg~ ... . Pt3.P q.t.ª9,,9 S , 

que revoga o art . 8Q a ~ei nº b 737 de 15 ne julho de 1 965 , e o art. 3Q 

·di···Le·I···'T1Q· .. ·4····9·6i·~· · ···de··;:Ii····éie ···L1aio·::·d.-e···T···9·b·6··;·····e·'··da··· ·o·ut'i~·a·s·· .. p·r·o·vi·d·ê·n~'i ·a~··~·················· · 

••• - - _ . .. .. . . ............ .. ......... _ ••••• ••••••••••• _ ••••••••••••••• _ ••• • 0 ••••••••••••••••••••• _ _ ••••••••••• • ••• _ _ , . ____ •••••••• _ ••••• ••• • •• __ •••••• ___ •••• ___ •• _ •• _ _ •• _ _ •• ___ •• •••••••• _ • • _ ••• _ •••• _ •• _. _ ••• • ••• _. ____ • __ •••••• ___ _ 

DESP A C H O :~ ... .G.omJ.ss .. ão ... d.e .... Çons.t.it.ui ç.ãQ .. e ..... .Justi .ç.a ...... ............................... ... .... .. ... ..... ........ ................ . 

~ ... c:;.ç:'g$.,:).~:9. ... p.;E: .. .. c!.V.?J'Jç.::~ .......... ................ em ......... 2..9. .. ..... de........ S e te m pro .. ... ....... .... ... ...... ... de 19 ... 6.7. ...... .. 
, 

DISTRIBUiÇÃO 

~ \ ' ,,/c.1 
Ao sr ........ ~ ... ~.~~q ..... :f)P ....... ir~.;~.e: ......... ... ... .......... ............................................................. ... ..... , em. ... ~!~9t' .. c:.r 
O Presidente da Comissão de .. · ...... . · .... ~ .... .. = .... d,. J~ (t;t. .. ...... .. .. .. ... ...................... .............. .. .... ...... .. 

I 

Ao Sr . .. .... .. ................................... .. ........ .... ........ . ........ .. ....... ... ............................. ..... ...... ................ .............. , em .......... 19 .. .. ... .. .. 

o Presidente da Comissão de .............. .......... .. ................ ....... ......................... ............ ... .... ... .... .......................... .. 

Ao Sr........................... ....... ... ......................... ... .............. .. ............ ............. .. ... ... . . . ................ ......... .. , em ...19 ...... .. 

o Presidente da Comissão de ...... .... ... ...... .. .. .. .. . ..... . 

Ao Sr .... ........ ... ............................................ ........... ............. .. ...... ... .. ... .... ................... . ....................................... , em ........... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .... .. ...................................... ......... ................... ........ .......... ...... ... ............................... .... .. .. ....... .. 

Ao Sr ............. ..... .... ........... ............................................... ................ .. .................................. ... ...... ........ ...... .. ............. .. , em ........... 19 .. .... ..... . 

o Presidente da Comissão de ....... .................. ....... ........ ....... ...... .. ...... ...... .................... ................................ ..... .. ..... .. .. .. ........... . 

Ao Sr ....... ....... .... ......... ..... ......... ...... ... ............................................................. ..................... ....................... ................ , em ........ ... 19 .. .. .. ... .. 

o Presidente da Comissão de ...... ...... ................... . .. .......... .. ...... . .. 

Ao Sr. ......................... ......... ..... ................ ..... . .. . .. .. ......... . ..... ........ ...... , em . 19 . 

o Presidente da Comiss5:o de ..... ...... ... .............. . 

o Presidente da Comissão d <3 ................................... ..................... ................ .. ............... ..................... .................. .............. . 

Ao Sr ............... ..................................................... _ ................................. .. .... .. .. ...................... .. .. .. ...... .. .... .. .... ......... , em ...... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ....................... ......................... ............... .. . .. ........ .............. ............................................. ........ . 
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Em. J..i de setembro de 1967 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 
" que o Senado Federal , procedendo como Camara revisora, ao estud o 

do projeto de lei (ns. 353-B, de 1 967, ' na Câmara dos Deputados,e 
87, de 1 967, no Senado) que revoga o art. 8c da Lei nC 4.737, 
de 15 de julho de 1 965, e o art. 30 da Lei nQ 4.961, de 4 de maio 
de 1 966, e dá outras providências, resolveu oferecer-lhe substi­
tutivo, que ora encaminho a Vossa Excelência para apreciação des­
sa Casa, nos têrmos do art. 61, da Constituição Federal . 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 
• • autografos do projeto originario. 

Para acompanhar o estudo do substitutivo do ~ 
• ..... A 

nado nas Co~ssoes competentes na Camara dos Deputados , na forma 
do disposto no art. 39, § lQ do Regimento Comum, foi designado o 
Senhor Senador Carlos Lindenberg, relator da matéria na Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
consideração. 

r ~~. 
~en~dor ninarte Marift---~ 

./--- 10 Recretário 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique La Rocque 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
In. 

1 
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PROJETO 

N.o 353-C , de 1 967 

Ei'fE=IDàS DO S~úiillO ao rojeto nº353- B de 1 967 , na C!' 18.ra 
dos Deputados , que revoga o art . 8Q dq Lei nº 4 737 de 
15 de julho de 1965 , e o art . 3Q da Lei nº 4 961 , J8 4 
de maio de 1 966, e dá outras providências . 

( -rojeto nº 353- B de 1967 , emendado elo ~enado) 

(~ CüdrSS~O D;3 CO].JTI:r~JIÇÃC ..:!. JUS'frçd) 
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~J?c . tyl ~ ~ t / (; ~ ( &~~or\o ') 

-rRc 11 ~ "353 -l'd / G1- (cê.lV'~"\~) 

Revoga o art. 8Q da Lei nQ 4.737, 
de 15 de julho de 1965, e o art. 
3Q da Lei nQ 4.961, de 4 de maio 
de 1966, e dá outras providência~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. lQ - Sao revogados o art. 8Q da Lei nQ 4.737, 
de 15 de julho de 1965, e o art. 3Q da Lei nQ 4.961, de 4 de malO de 
1966. 

Parágrafo único. são anistiados os alistandos que 
lncorreram nas sanções previstas na legislação em vlgor pelo não alis­
tamento. 

publicação. 
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em.2~ de agôsto de 1967 . 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA DOS DEPU­
TADOS que revoga o art. 80 da L e i 
nO 4.737, de 15 de julho de 1 965~ 
e o art. 30 da Lei nO 4.961, de 4 
de maio de 1 966, e dà outras pro-. .. 
v~dencias • 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

/ Dispõe sobre a aplicação 
da multa prevista pelo art. 80do 
Codigo Eleitoral (Lei nO 4.737, 
de 15 de julho de 1 965). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ , 
Art. 10. Nao se aplicara multa a que se re-

fere o art. 80 do Código Eleitoral (Lei nO 4.737, de 15 de julho 
de 1 965) a quem se alistar até o dia 7 de agôsto de 1 . 968. 

~ Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data ", . ..,-.... , 
de sua publicação, 'revogadas as disposições em contrario. 

SENADO FEDERAL, EMJt DE SETEMBRO DE 1 967 

our drade 
President e do 8enádo Federal 

In. 



.... 
CAMARA DOS DEPUTAGOS: 

PROJETO 

NC! 353-A, de 1967 

Disopensa até 7 de agôsto de 1968, 
multa de alistamento eleitoral; ten­
do parecer da Comissão de Consti­
tuição 'e Justiça, com substitutivo. 

(PROJETO NQ 353, DE 1967, A QUE 
S'El REFERE O P AREGER 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Não se aplicará multa a 
que se refere o art. 8'1 do Código I 
Eleitoral (Lei n Q 4.737, de 15 de j 'j 
lho de 1965) a quem se alistar até o 
dia 7 de agõsto de 1968. 

as 
Art. 2'1 Esta lei entrará em vig 

data de sua publicação, revoga 
disposicões em contrário 

Brasilia, em .,. de .. :~.. e 1967. 
MENSAGEM N'I 499-67, PODER 

EXEqUTIVO 

Excelentissirncs senho/es Membn's 
do Congresso NaCi~nal: 

N'a forma do art. 14, parágrafos 
19 e 29, da Constitui âo Federal, te­
nho .a honra de sub eter à. delibera­
ção de Vossas Exc ências, acompa­
nhado de Elxposiç-o de Motivos do 
fir. M:nist,ro de tado da Justiça" o 
anexo proJeto d lei que prorroga o 
prazo de alis mento eleitoral sem 
multa. 

BrasUia, 
- Costa 'e 

15 de junho de 1967. 
lva. 

DE MOTIVOS NQ GC­
MINIlSTRD EiXTRAOR­

'T';'~""P ARIA ASSUNTOS! DO 
CIVIL 

oelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Conforme determinação de Vos.o;a 
Elroel.ência, permito-me sugerir seja 

• 

submeti à. consideração do Exmo. 
81'. M' stro da Justiça o incluso au­
teproj de lei que ' d:.spensa, até 7 
de ôsto de 1963, a multa a que se 
refe e o art. '89 do Código Eleitoral 

~
. nte, com a redação que lhe d~u o 

a . 3 ~ da Lei n9 4.961, de 4 de maio 
/ e 1966. 

Tendo expirado a 31 de março dês­
te ano o prazo estipulado no artigo 
59 da citruda Lei n9 4.961 e conside­
rando que as alterações introduzidas 
na legíslação eleitoral são relativa­
mente recentes, não estando, pois, 
sufic:,entemente difundidas, julgo oon­
veniente e oportuna a prorrogação 
daquele prazo, cujo têrmo a 7 de agõs­
.to de 1988, coin(;idirá com o encer­
ramento do alistamento eleitoral, nos 
Estad03 em que Soe realizarão eletções 
municipais, previstas no art. 16, item 
l, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vcssa Excelênc:a, Senhor pre­
sidente, 00 protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Rondon pachecO, 
Ministro Extraordinário Para ASS\llltos 
do Gabinete Civil. 

Excelentíssimo Senhor Presidenti 
da República: 

1. O art. 89 do Código Eleitoral 
(Lei número ·4.737, de 15 de julho de 
1965), com a redação dada pelo ar­
tigo 39 da Lei n9 4.961, de 4 de ma:,o 
de 1966, estabelece que o brasileiro 
nato que não se alistar até os deze­
nove anos, ou o naturalizado que não 
se a'istar até um ano depois de ad­
quirida a nacicnalidade brasileira, in­
correrá na multa de três. a dez por 
cento sôbre o valor do saJ.ário-mini­
mo da região . 

• 

• 
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2. A citada i. n 9 4.961, contado 
no seu art. ,dispôs que essa mUl 
ta não ser' aplicada a quem se aüs 
tasse até dia 31 doe março de 1967. 

3. irado êsse prazo, verifica,-<;e 
inúmeras as soli (tações, in-

clusi de Legislativo:> taduais e 
cipa:,s, no senti de que S~jil 

pr ogado. 

4, Com ás aI ações introduzidas 
legislação e· ltoral são relativa­

mente recentes e pOr essa razão não 
chegarllm a s difundidas ccm ~un 
ciente inte dade, parece-me que 
prorrogaçã daqwele p,azo 'ia pro 
vidência rtuna e adeq tia, 

5. P er-se--ia e3cclhe', para o têl 
mo d prazo de allst nto sem mu 
ta, data de 7 de O'ósto de 19 , 
qu coinc:de com a (lo encerramen o 

alistamento no Estados m q o 

erão realizadas eleições nicipa 
em 15 de nove ro de 196 (Gonsti 
tuição Federal arts. 16, e 174; At 
cx.mpIEment~ n 9 37, ar .19, Códis 
Elleitoral, a ' 67). 

6. Nes condiçõe tenho a honr 
de sub eter à e1 ada consideraçã 
de V Excelê.a o anexo projet 
de e de me agem e d,e sugerir o 
se encaminhamento ao CongresSQ 
N.acional, 

Aproveito a oportunidade para re· 
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo res ito 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 4.737' - DE 15 DE JUNHO 
DE 1965 

Institui o Código Eleitoral 

O PTesidente da República, 
Faço saber que sanciono a seguinte 

Lei, aprovada pelo Congresso Nacio­
nal, nos têrmos do art, 49, "caput", 
do Ato Institucional, de 9 de abril 
de 1964, 

,Ar,t, 89 O' brasileiro nato que não 
se alistar até os 19 anos ou o natn­
ra.t.zado que não se alistar até um 
ano depois de a.dquirjda a naciona.li­
dade brasileira incorrerá na multa de 
5 (cinco) por cento a 3 (três) salá­
rios--IIlÍllimOIS vigentes na zona im­
posta pelo juiz e cobrada no .ato da 
1nscriça,o eleitoral a,traNés do sêlo fe-­
deral inutili.zado no própno requ~ri­
mento. 

J-

Parágrafo único. O process.o de ins­
crição não terá andam·ento enquanto 
não fór paga a multa e, se o alis­
tando se recusar a pagar no ato, 0'.1 
não o fizer no prazo de 3() (trinta) 
diac, será cobrada na forma prevista 
no art. 367. 

................................. 
Brasília, 15 de julho de :;'36;1; 14-!· 

da Independência e 779 da Repúblic~. 
- H, Castello Branco, - lYf ilton 
SOares Campos, 

CeMI$sAO DE FIscALIZAÇAO Fi 
NANCEIRA E TOMADA DE CON­
TAS. 

(

COMISSÃO DE CONSTlTUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Oriundo de MenSagem~ Executi­
o, objetiva o Projeto n.9 53-67, re­
uar para 7 de agôsto d 1968 a data 

partir da qual o ão alistamento 
carretal'á multa, r.o termos dos ar­
igos 8.9, da Lei ,4.737, de 15 de 
ulho de 1965, e o art. 3.9 da Lei 
.ç 4.961, de 4 a maio de 1966. 

Deseja a p posição, na v2rdade, 
istandos faltcsos e re­

de agôsto de 1968 a apll­
ulta pelo não alistamento • 

Mer reparo dos autores cons-
range os cidadãos, com sançóe ou 
mpe mentos, a votar, capi ando 
er Violência contra quem n- quei­
a ou não se jUlgue prepa do para 
to de tamanha importá a, para a. 
ormalidade de vida o seu País, 
ual seja titular seus igentes. Não 
eve ser pon o castigo eco-
êmico OU limitações vida civil, mas 

livre conhecime ,o pressuposto, 
a participação do filhos de uma Na-

!ãO em sua vid política. Paíse,;; de 
onga prática mocrática não per­
ilham o siste a. 
No que tar e, então, ao ca igo 

nômico p. lo não alistamento e um 
ôbre-cast' o, poi!s quem n Brasil 
ão nor o título de eleito já sofre 
unições e constrangime , não 
odend assinar escritur de compra 
ven ,fazer emprésti os em esta-

elec' entos oficiais crédito, re-
cebe, se funcionário público, reti­
Ilrar passaporte, etc 

Além de seu ecto cynsurável d~ 
só para ~ econôm!ca­

orquan,- para o aba&--

/ 

! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
LEGISLAÇÃO CItÚDA iUEXADA PELA 

SEÇÃO DE CCllISS(jES PERt1ANENTES 

LEI NQ 4 961 - de 4 de maio de 1 966 

Alt era a r edélção da Lei n Q 4 737, de 15 de ju­
l ho de 1 965 (Código Eleitoral). 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 3Q• O caput do art . 8Q passa a vigorar com a seguinte reda-
-çao : 

" Art . 8Q. O brasileiro nato que não se alistar at é os dezenove ~ 
no s du o naturalizado que não se alistar at é um ano depois de adquirida 

, A A a nacionalidade brasileira incorrera na multa de tres a dez por cento sQ 

bre o valor do salário- m! nimo da região , impost a pelo juiz e cobrada no 

ato da inscrição eleitoral atravé s de sêlo federa l inutilizado no próprio 
requerimento . ti 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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S I N Ó P S E -------

Projeto de Lei da Câmara nO 87/67 

(Projeto de Lei nO 353-B, de 1 967, na 6asa de Origem) 

cional, 
Lido na sessão de 30.8.67. Publicado no Diário do Congresso N~ 

~ '" de 31 do mesmo mes. 
Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça em 31.8.67. 
Em 15.9.67, são lidos os seguintes pareceres: 

Parecer nO 599, de 1 967, da Comissão de Consti -
..., 

tuiçao e Justiça, relatado pelo S~ 
nhor Senador Carlos Lindenberg,pe­
la aprovação do projeto com o sub~ 
titutivo que oferece; 

Parecer nQ 600, de 1 967, da Comissao de Finanças, 
relatado pelo Senhor Senador Car­
los Lindenberg, opinando pela aprQ 

,., Ao 

vaçao do projeto nos termos do su~ 
ti tuti vo da Comissão de Constitui-

... 
çao e Justiça. 

Em 20.9.67, é incluído o Projeto em Ordem do Dia. 

Em 20.9.67, 
tanto, prejudicado o 

cido. 

, 
nesta data, e aprovado o substitutivo, ficando po~ 
projeto. À Comissão de Redação , para redação do v~n 

Em 21.9.67, é lido o Parecer nO 619, da Comissão de Redação ,r~ 
latado pelo Senhor Senador Carlos Lindenberg, oferecendo redação final. 

Em 26.9.67, nos têrmos do art. 275-A do Regimento Interno, 
; 

e 
dado como aprovado o substitutivo. 

À 
A ( 

Camara dos Deputados com o Of~cio nO. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 619, de 1967 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

-
Redação do vencido, para turno suplementar, do substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 87, de 1967 (n.o 353-B/67, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg. 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para turno suplementar, do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 87, de 1967 (n.o 353-B/67, 
na Casa de origem), que revoga o art. 8.0 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 
1965, e o art. 3.0 da Lei n.O 4.961, de 4 de maio de 1966, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 2i de setembro de 1967. - Teotônio Vilela, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Antônio Carlos. 

ANEXO AO PARECER N.o 619/67 

Redação do vencido, para turno suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 87, de 1967 (n.o 353-B/67, 
na Casa de origem), que revoga o art. 8.° da Lei n.o 4.737, de 15 de 
julho de 1965, e o art. 3.° da Lei n.o 4.961, de 4 de maio de 1966, e dá 
outras providências. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre a aplicação da muIta prevista pelo art. 8.° do Código 
Eleitoral (Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965). 

Art. 1.° - Não se aplicará a multa a que se refere o art. 8.0 do Código 
Eleitoral (Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965) a quem se alistar até o dia 7 de 
agôsto de 1968. 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçÕes em contrário. 

Publicado no D.e.N. (Seção Il)de 22-9-1967. 

Serviço Gráfico do Senado Federal. - Brasília - 1967 

700/9/67 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA DOS DEPU­
TADOS que revoga o art. 80 da Lei 
nO 4.737, de 15 de julho de 1 965? 
e o art. 30 da Lei nQ,4.961, de 4 
de ~io de . l 966, e da outras pro­
videncias. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

• ._ A ~ 

D~spoe sobre a aplicaçao 
d~ multa prevista pelo art. 80do 
Codigo Eleitoral (Lei nO 4.737 , 
de 15 de julho de 1 965). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

... 
Art . 10. Nao se . ' 

apl~cara multa a que se 
refere o art. 80 do Codigo 'Eleitoral 
de julho de 1 965) a quem se alistar 
1 968. 

(Lei nQ• 4.737, de 
, .. 

ate o dia 7 de agosto 
15 
de 

F 

Art . Zo. Esta lei entrara em vigor na da-
ta de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

ln. 

SENADO FEDERAL, EM Jg DE SETEMBRO DE 1 967 

Auro Moura Andrade 
Presidente do ~enado Federal 
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LEGISLAÇAÓ CITADA 

LEI N9 4.737> - DE 15 DE JUNHO 
DE 1965 

Institui o Código Eleitoral 

O Presidente da República, 

Faço saber que· sanciono a seguinte 
Lei, aprovada pelo Congresso Nacio­
nal, nos ,têrmos do art. 49, "caput", 
do Ato Institucional, de 9 o.e abril 
de +964 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . " .. . ................ ' " ' .. 
Ar.t . ~9 O brasileiro nato que não 

.se alistar até os 19 anos ou o natu­

.at.z.ado que não se ali.<;rtar a té um 
ano -d>epc.is deadquirJda a nacionali­
dade brasil eira incorrerá na multa de 
5 (cinco) por cento a 3 (três) salá­
rios-minim05 vigentes na zona im­
'Posta pelo juiz e cobrada no ,ato da 
inscriçao eleitoral através do sêlo fe­
deral inutiU.z.ado no )JIróprio l'equ~ri­

. m-ento. 

Parágrafo único. O processo (!-J ins­
crição não terá andam'ento enquanto 
não fôr paga a multa e, se o alis-

> tando se reousar a pagar no ato, ou 
não o fizer no prazo de 30 (trinta) 
dia~, será cobrada na forma prevista 
no art. 367 . 

. . . . .. . . . . . ... . ... . . . .. . .. . . . . . . .. 
Brasília, 15 de jUlho de 1865; 1440 

da 'Independência e 779 da Rep<Ública. 
- H. Castello Branco . - Milton 
SOares Campos . 

Mod , Gt 07 



. . 

• 

• 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 619, de 1967 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

q 

Redação do vencido, para turno suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 87, de 1967 (n.o 353-B/67, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para turno suplementar, do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n,o 87, de 1967 (n.o 353-B/67, 
na Casa de origem), que revoga o art. 8.° da Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 
1965, e o art. 3.° da Lei n.o 4.961, de 4 de maio de 1966, e dá outras providências. 

\ 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1967. - Teotônio Vilela, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Antônio Carlos. 

ANEXO AO PARECER N.o 619/67 

Redação do vencido, para turno suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 87, de 1967 (n.o 353-B/67, 
na Casa de origem), que revoga o art. 8.° da Lei n.o 4.737, de 15 de 
julho de 1965, e o art. 3.° da Lei n.o 4 .961, de 4 de maio de 1966, e dá 
outras providências . 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sôbre a aplicação da multa prevista pelo art. 8.° do Código 
Eleitoral (Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965). 

Art. 1.° - Não se aplicará a multa a que se refere o art. 8.0 do Código 
Eleitoral (Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965) a quem se alistar até o dia 7 de 
agôsto de 1968. 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publicado no D.e.N. (Seção II )de 22-9-1967. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 

700/9/67 
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PROJETO 

N9 353-C, de 1967 

Emendas do Senado ao projeto ml­
mero 353-B. de 19<37, na Câmara 
dos Deputados, que revoga o artigo 
89 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
lS'9'5, e o art. 39 da j,ei n9 4.'1l'61, de 
4 de maio de 19{Y6, e dá outras pro­
vidências. 

(Projeto n9 353-B, c!e 1S>57, Emen­
dado pelo Senado) 

(A Com!ssã:> d·e Constituição e 
Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 São revogados o art. 89 da 
Le: n9 4.737, de 15 de julho d e ~9'3'5, 
e o art. 39 da Lei n9 4.961, de 4 de 
maio d,e 1966. 

Pará"rafo único. São anistiados os 
alistandos que incorr!'ram nas ran­
ÇÕ'~,3 previstas na legislação em vig.')I 
p3lo não alistamento. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data Q:: sua publicação. 

Art. 3° 'Revogam-se as disposiçõlls 
em contrârlo. 

Câmara t'os Deputados, em 29 de 
agêsLo d'e 1907. - Baptista Ramos. 

Substitutivo do Senado ao PrOj3to 
de Lei da Câmara dos Deputados que 
r'3voga o art. 89 da Lei n9 4.737, de 
15 de julho de 1965, e o art. 39 da Lei 
n9 4.981, de 4 de maio de 196'3, e dá 
outra3 p:ovidências. 

Substitua-se o Pro}eto pelo se­
guinte: 

Dispõe sõbre a aplic~ção da multa 
prevista pelo art. 89 GO Código Elei­
toral (Lei n9 4.73'7, de 15 de julho 
de 19'9,5) . 

O Congre.>so Nacional decreta: 

Art. 19 Não se aplicará multa a que 
se r2fere o art. 89 do Código Eleito­
ral (Lei n Q 4.737, de ~5 de Julho de 
19{·5J a quem se alistar até o dia 7 
d,e agôsto d,e 1968. 

Art. 29 Esta Lei entrará Em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Senado F,ederal, em 28 t'e setembro 
de 1967. - Auro Moura Andra4e, 
PresidEnt.e do Senado Federal. 

Departamento de lmp:ensa Nacional - Bl'asU:a - 1967 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇ!O FINAL DO PROJETO NO 353-C/1967 

.-.. 

Dispõe sôbre a aplicação da multa previ~ 
ta pelo art. -8Q do Código Eleitoral (Lei nO 
4.737, de 15 de julho de 1965). 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - Não se aplicará multa a que se refere o art. 80 
do Código Eleitoral (Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965) a quem se A 
listar até o dia 7 de agôsto de 1968. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
N çao. 

Art. 30 - Revbgam-se as disposições em contrário. 

COMIssl0 DE REDAÇl0 , 9 de outubro de 1967 

Presidente 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe sabre a aplicação da multa 
prevista pelo art . 82 do c6digo 
Eleitoral (Lei n2 4 . 737. de 15 de 
julho de 1965). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - Não se aplicarA multa a que se refe 
re o art . a- do C6digo Eleitoral (Lei n2 4 .737. de 15 de julho di 
1965) a quem se alistar até o dia 7 de age to de 1968 . 

-sua publicaçao. 
Art . 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 

• 
Art . 32 - Revogam-se as disposições em contrl -rl.o. 

cAf.1ARA DOS DEPUTADOSlj em ?ide outubro de 1967. 

-1 
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